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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI N2  05/2021 - AUTORIZA 0 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER E 

A REPASSAR À APAE — ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

ITURAMA/MG, OS RECURSOS FINANCEIROS 

NOS VALORES ESPECIFICADOS, QUE LHE SÃO 

TRANSFERIDOS ATRAVÉS DO FUNDEB, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

De autoria do Poder Executivo, em análise por esta Procuradoria Geral, 

visa subvencionar/repassar recursos financeiros a entidade Creche Deus Menino de 

Iturama. 

A instituição tem personalidade jurídica, tem finalidade exclusiva de 

servir desinteressadamente a coletividade, sem fins lucrativos, com prazo 

indeterminado, é declarada de utilidade pública por lei Municipal especifica. 

0 projeto é de lei de competência exclusiva do Poder Executivo, nos 

termos do inciso V,  art.  50 da Lei Orgânica Municipal. Transcrevo: 

Lei Orgânica Municipal  

Art.  50. São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, as 

leis que disponham sobre: 

(—) 
IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de 

créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções; 

Os auxílios financeiros têm caráter de suplementação. O parágrafo 

único, do  art.  16 da Lei Federal n° 4.320/64, estabelece que os valores das subvenções 

sejam, sempre que possível, calculados com base em unidades de serviços 

efetivamente prestados ou postos â disposição dos interessados, assim segue o 

dispositivo supracitado: 

Lei n2 4.320/64 

Art.  16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades 

financeiras, a concessão de subvenções sociais visará a 

prestação de serviços essenciais de assistência social, médica 

e educacional, sempre que a suplementacão de recursos de 

origem privada, aplicados a esses objetivos, revelar-se mais 

econômica. 
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Parágrafo Onico. 0 valor das subvenções, sempre que\'/•,a  
possível, será calculado com base em unidades de serviços 	•••• 

efetivamente prestados, ou postos à disposição dos 

interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência 
previamente fixados. (g.n.) 

0 artigo 17 da Lei 4.320/64 restringe a concessão de subvenções 

somente as instituições cujas condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias 

pelos órgãos oficiais de fiscalização, devendo o Poder Executivo, verificar tais 

condições para concessão da subvenção ora tratada: 

Lei 4.320/64 

Art.  17. Somente â instituição cujas condições de 
funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos órgãos 
oficiais de fiscalização serão concedidas subvenções. 

Observo ainda que os repasses financeiros/subvenções devem ter 

caráter supletivo, ou seja, a entidade beneficiada deve angariar recursos de seus 

associados para consecução de seus objetivos. 

A Lei 13.019/2014 — Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil trás disposições quanto aos repasses financeiros que devem ser seguidas pelo 

Poder Executivo caso venha a ser aprovado tal repasse. 

A matéria não foi reservada a Lei Complementar, assim observo que a 

matéria pode ser aprovada por meio de Lei Ordinária, reproduzo: 

Lei Orgânica  

Art.  49. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da 
Câmara Municipal, observados os demais termos de votação 

das leis ordinárias. 
Parágrafo Único. Serão leis complementares, dentre outras 

previstas nesta Lei Orgânica: 
I — Código Tributário do Município; 

II — Código de obras; 
Ill — Código de Posturas; 
IV — Plano Diretor; 
V — lei instituidora do regime jurídico único dos servidores 

municipais; 
VI — lei instituidora da Guarda Municipal; 
VII — lei de criação de cargos, funções ou emprego 	['cos;  

VIII — Estatutos dos Servidores Municipais; 
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IX — normas Urbanísticas de Uso e Ocupação do Solo; ..-, 
X — todas as Codificações. 	 .̀.c 

-,fra 
.- 

Não vejo irregularidades no projeto em comento. 

0 projeto deve ser submetido à apreciação da Comissão de Finanças 
Justiça e Legislação, reproduzo: 

Regimento Interno  

Art.  68. Compete à Comissão de Finanças, Justiça e Legislação 
manifestar-se sobre matéria financeira, tributária e todos os 

assuntos entregues à sua apreciação quanto ao aspecto 

gramatical e lógico de todas as proposições submetidas 
deliberação da Câmara, bem como elaborar a redação final 

das proposições aprovadas. 

Para aprovação é necessário o voto de DOIS TERÇOS (2/3) dos Senhores 

membros desta Casa Legislativa (artigo 263, I do Regimento Interno), vejamos: 

Regimento Interno  

Art.  263. S6 pelo voto de dois terços (2/3) de seus membros, 
pode a Câmara Municipal: 
I — conceder isenção fiscal e subvenções para entidades e 

serviços de interesse público; 

0 parecer não vincula as comissões permanentes nem reflete o 

pensamento dos edis, que deverão apreciar o presente Projeto de Lei. 

Salvo melhor juizo, este é o parecer. 

Iturama - MG, 01 de fevereiro de 2.021.  

David ribi Ili  Corrêa 

Advogado 
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